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O lastro do pós-abolição
Para o historiador Rodrigo Weimer, o pós-abolição não acabou e se manifesta na 
questão racial que permanece uma chaga aberta na sociedade brasileira

Por Andriolli Costa

Sancionada em 13 de maio de 1888, a 
Lei Áurea foi considerada durante muito 
tempo como um marco historiográfico 

para a escravidão no país. No entanto, já em 
sua dissertação de mestrado, o pesquisador 
Rodrigo Weimer propõe “negar a relevância 
de 1888 como evento histórico divisor de 
águas”. No período final do escravismo, “as 
fronteiras entre escravidão e liberdade esta-
vam borradas”. Os próprios escravos já expe-
rimentavam (ou ao menos vislumbravam) a 
ideia de liberdade. Evidentemente o período 
é marcadamente relevante, suscitando novos 
debates, problemas, relações sociais e dis-
putas de poder. No entanto, para ele, alguns 
estudiosos supervalorizam a especificidade 
deste pós-abolição, desprezando “qualquer 
conexão com o período anterior”.

Conforme aponta o pesquisador, a partir 
de 13 de maio os ex-escravos foram sociali-
zados em um regime escravocrata. “Traziam 
a memória da escravidão em suas mentes e 
eventualmente suas marcas em suas peles. 
Mesmo os negros livres estavam profunda-
mente marcados por uma sociedade cuja lógi-
ca até então era escravista.” Mais do que isso, 
esse lastro pode ser percebido até os dias de 
hoje. Aponta Weimer: “A questão racial está 
longe de poder ser considerada resolvida no 
Brasil, e nesse sentido estou de acordo com 
aqueles que pensam que o pós-abolição não 
acabou. O racismo da virada do século XX 
para o XXI não é o mesmo de cem anos antes, 
mas segue sendo uma chaga aberta na socie-
dade brasileira”.

Em entrevista concedida por e-mail à 
IHU On-Line, Weimer aborda a relevância 
do trabalho do historiador para a demar-
cação de terras quilombolas, questiona a 
“vitimização” que as pesquisas costuma-
vam ter sobre a figura do negro e expõe as 
dificuldades do escravo recém-liberto em 
construir seus espaços privados de atuação. 
A entrevista trata ainda da revisão do papel 
do escravo e da escravidão no Rio Grande 
do Sul e disserta sobre as dificuldades da 
pesquisa no período pós-abolição, caracte-
rizado especialmente por um “silenciamen-
to da cor” nos registros documentais. Isto é, 
quando a cor era omitida. “Creio que após o 
‘elogio da mestiçagem’ promovido por Gil-
berto Freyre, a ‘cor’ deixou de ser um tabu 
tão grande. Mesmo assim, é uma informa-
ção ausente em grande parte da documen-
tação oficial.”

Rodrigo de Azevedo Weimer possui gra-
duação em História (licenciatura e bacharela-
do) pela Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul – UFRGS, com mestrado em História 
pela Unisinos e doutorado na mesma área 
pela Universidade Federal Fluminense – UFF. 
Atualmente é bolsista de pós-doutorado na 
Unisinos. Weimer é autor de Os nomes da li-
berdade. Ex-escravos na serra gaúcha no pós- 
abolição (São Leopoldo: Oikos/Ed. Unisinos, 
2008) e é um dos autores do livro Comunida-
de Negra de Morro Alto: Historicidade, Identi-
dade e Territorialidade (Porto Alegre: UFRGS, 
2004).

Confira a entrevista.

IHU On-Line – Qual período 
abrange a pós-abolição? Quais ele-
mentos o caracterizam na história 
brasileira?

Rodrigo Weimer – Esta questão 
está longe de ser resolvida. Há certo 
consenso entre os estudiosos de que 
o pós-abolição se situa naquilo que 

está para além da lógica do escravis-
mo, das sociedades escravocratas. A 
liberdade trouxe novos parâmetros 
comportamentais e novos estatutos 
sociais a serem negociados e disputa-
dos. As pessoas não eram mais escra-
vas, e agora, o que são? Quais são as 
novas relações sociais definidas? Des-

ta maneira, a maior parte dos traba-
lhos situa o “início” do pós-abolição, 
e eu concordo, em 1888, com a extin-
ção da distinção jurídica entre livres, 
libertos e escravos. No entanto, há 
historiadores que datam tal referên-
cia a partir de momentos marcantes 
da decadência do sistema escravista 
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no Brasil, como 1831, 1850 ou 1871. 
Creio, porém, que uma sociedade im-
perial com um sistema escravista em 
corrosão ainda é bastante diferente 
de uma sociedade na qual inexiste 
escravidão.

A historiografia sobre o século 
XIX se debruçou sobre questões abso-
lutamente diferentes do que aquelas 
propostas para o pós-1888. O pós- 
abolição se caracteriza por uma série 
de desafios com os quais se defron-
tou o Brasil a partir da inexistência 
da distinção livre/escravo, particu-
larmente a racialização das relações 
sociais no sentido de manutenção de 
hierarquias que não mais podiam ser 
definidas em termos jurídicos. Quer 
dizer, a estratificação livre/escravo ce-
deu lugar à hierarquia branco/negro. 
Quando homens deixaram de ser pro-
priedade de outros homens, surgiu a 
hierarquia racial a reafirmar estatutos 
sociais diferenciados. A questão racial 
está longe de poder ser considerada 
resolvida no Brasil, e nesse sentido es-
tou de acordo com aqueles que pen-
sam que o pós-abolição não acabou. 
O racismo da virada do século XX para 
o XXI não é o mesmo de cem anos 
antes, mas segue sendo uma chaga 
aberta na sociedade brasileira.

IHU On-Line – Como era para es-
tes negros recém-libertos lidar com 
a novidade do conceito de “liberda-
de”? Por exemplo, quais as dificul-
dades para encarar questões como 
de limite de propriedade, de espaços 
produtivos e de seu próprio papel 
social?

Rodrigo Weimer – Este conceito 
não era exatamente uma novidade. 
De acordo com a historiadora Hebe 
Mattos1, os escravos tinham noções 
sobre a liberdade ao se defrontarem 
com a realidade do cativeiro. Há que 
considerar que em 13 de maio de 
1888 a maior parte dos negros bra-
sileiros já era livre, e mesmo para os 
que não eram, a liberdade era uma 
noção presente e almejada. O que 
caracteriza o final do período escra-

1 Hebe Mattos: doutora em História pela 
Universidade Federal Fluminense, atual-
mente é livre-docente na mesma univer-
sidade. Mattos é ainda coordenadora as-
sociada do Laboratório de História Oral e 
Imagem da UFF e trabalha especialmente 
com escravidão, memória e abolição. 
(Nota da IHU On-Line)

vocrata e o imediato pós-abolição é 
exatamente a disputa em torno dos 
significados do “ser livre”.

Desta maneira, Mattos e outros 
autores (Ana Rios2, Maria Helena Ma-
chado3) propõem a ideia de “projeto 
camponês”, isto é, a ambição de de-
finir espaços de cultivo próprios, de-
finição de ritmos de trabalho em uma 
economia familiar. Escravidão era 
“trabalhar para os outros”, liberda-
de era “trabalhar para si”. Boa parte 
dos queixumes senhoriais de que os 
ex-escravos “não queriam trabalhar” 
deve ser lida nestes termos. Refere-
-se, em realidade, ao fato de eles que-
rerem trabalhar para si mesmos, em 
sua gleba familiar. E isso não era uma 
novidade, porque já durante o regime 
escravista alguns escravos conquista-
ram o direito costumeiro de produzir 
alimentos dentro das unidades produ-
tivas ou ter casas próprias separadas 
das senzalas. Tratava-se de experiên-
cias sociais que os afastavam do cati-
veiro e os aproximavam da liberdade.

Assim, no período final do escra-
vismo, as fronteiras entre escravidão 
e liberdade estavam borradas. Havia 
possibilidade de aproximação com 
experiências de liberdade e com indi-
víduos livres o suficiente para formar 
um “conceito”. Uma vez finda a escra-
vidão, alguns foram bem-sucedidos, 
outros não, nesta almejada possibi-
lidade de se estabelecer de forma 
autônoma.

Um fenômeno que tenho cons-
tatado foi um apego dos ex-escravos 
às delimitações dos espaços e aos 
meios de produção que julgavam seus 
durante o período escravista. Assim, 
procurei demonstrar em minha dis-
sertação de mestrado que a apropria-

2 Ana Maria Lugão Rios: historiadora 
brasileira falecida em 2012. Seu dou-
torado na University of Minessota gerou 
a tese My mother was a slave, not me. 
Foi professora da Universidade Federal 
do Rio de Janeiro e autora de Memórias 
do cativeiro: família, trabalho e cida-
dania no pós-abolição (Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, 2005). (Nota da 
IHU On-Line)
3 Maria Helena Pereira Toledo Machado: 
historiadora brasileira especialista em 
história social da escravidão, abolição e 
pós-emancipação, tem vasta experiência 
de pesquisa em arquivos no Brasil e nos 
EUA, com destaque para os seguintes te-
mas: criminalidade e resistência escrava, 
movimentos abolicionistas, viagens cien-
tíficas e debates sobre raça. (Nota da IHU 
On-Line)

ção do gado senhorial, prática costu-
meira durante a vigência do cativeiro, 
foi criminalizada após 1888, já que os 
ex-escravos foram “desligados” dos 
meios de produção que compunham 
as unidades produtivas de que eram 
parte integrante. Da mesma forma, 
encontrei, em um processo criminal 
analisado em minha tese de douto-
rado, um caso em que houve resis-
tência da parte dos antigos escravos 
em delimitar com cercas espaços 
produtivos da antiga propriedade se-
nhorial até então cultivados coletiva e 
costumeiramente.

IHU On-Line – Em sua disserta-
ção de mestrado você propõe “negar 
a relevância de 1888 como evento 
histórico divisor de águas”. O que 
esta decisão representa?

Rodrigo Weimer – Esta afirma-
ção deve ser lida na perspectiva de 
um debate historiográfico. Há pratica-
mente um consenso entre os historia-
dores do pós-abolição de que este é 
um período novo, no sentido de que 
traz novos debates, novos problemas, 
novas relações sociais, novas disputas 
em relação àquilo que vinha sendo a 
realidade do escravismo.

Há uma rejeição a ideias pre-
sentes em Gilberto Freyre4 e Flores-
tan Fernandes5 de que o período 
posterior a 1888 possa ser definido, 
simplesmente, pela “herança da es-
cravidão”, considerem-na os auto-
res positiva ou negativa. No entanto, 
parece-me que alguns estudiosos vão 
longe demais, quando, no afã de ver o 
período pós-abolição em sua especifi-

4 Gilberto Freyre (1900-1987): escritor, 
professor, conferencista e deputado fe-
deral. Colaborou em revistas e jornais 
brasileiros. Foi professor convidado da 
Universidade de Stanford (EUA). Rece-
beu vários prêmios por sua obra, entre 
os quais, em 1967, o prêmio Aspen, do 
Instituto Aspen de Estudos Humanísti-
cos (EUA) e o Prêmio Internacional La 
Madoninna, em 1969. Entre seus livros, 
citamos: Casa grande & Senzala e Sobra-
dos e Mocambos. Sobre Freyre, confira o 
Cadernos IHU nº 6, de 2004, intitulado 
Gilberto Freyre: da Casa-Grande ao So-
brado. Gênese e Dissolução do Patriarca-
lismo Escravista no Brasil. Algumas Con-
siderações, disponível em http://bit.ly/
cadihu06. (Nota da IHU On-Line)
5 Florestan Fernandes (1920-1995): foi 
um sociólogo e político brasileiro. Foi 
duas vezes deputado federal pelo Par-
tido dos Trabalhadores. (Nota da IHU 
On-Line)
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cidade, desprezam qualquer conexão 
com o período anterior. Essa perspec-
tiva me parece equivocada.

13 de maio de 1888 não é um di-
visor de águas no sentido de que os 
ex-escravos foram socializados em um 
regime escravocrata. Traziam a me-
mória da escravidão em suas mentes 
e eventualmente suas marcas em suas 
peles. Mesmo os negros livres esta-
vam profundamente marcados por 
uma sociedade cuja lógica até então 
era escravista, e podiam ter pais, avós, 
amigos, tios, irmãos, libertados pela 
lei Áurea. O período pós-abolição tem 
sua especificidade e traz novos pro-
blemas, sim. Mas não faz tabula rasa 
de experiências sociais tão arraigadas.

IHU On-Line – Você aponta uma 
tendência dos historiadores do pós- 
abolição de, em uma tentativa de 
apontar as mazelas do negro recém- 
liberto, assumirem também um dis-
curso preconceituoso. Como isso se 
dá? Qual seria uma postura recomen-
dada para o historiador que lida com 
um período tão marcante?

Rodrigo Weimer – Quando falei 
em preconceito, creio que me referia 
à apropriação acrítica por Florestan 
Fernandes das fontes senhoriais. Mas 
não acho que seja uma tendência dos 
estudos recentes. A reprodução dos 
queixumes senhoriais como “verda-
de” – de que os negros não queriam 
trabalhar, etc. – não resiste à crítica 
documental e levou, na melhor das 
boas intenções, de denúncia do racis-
mo por parte dos autores da Escola 
Sociológica Paulista, anos 50 e 60, à 
construção de uma imagem este-
reotipada, vitimizadora, e portanto 
preconceituosa, da população negra: 
famílias desestruturadas, ausência 
de ética do trabalho, consumo de ál-
cool, prostituição, mendicância, etc. 
O próprio aparato metodológico do 
bom historiador – saber criticar uma 
fonte, como ela foi produzida, por 
quem, para quê – já é uma boa reco-
mendação para evitar determinadas 
armadilhas.

IHU On-Line – Na contempora-
neidade ainda é possível identificar 
a presença de características do pós- 
abolição? Quais?

Rodrigo Weimer – Eu já desta-
quei anteriormente o racismo como 

uma questão presente na sociedade 
brasileira desde então. É claro que 
na década de 1930 ocorreu o elogio 
da mestiçagem, a construção da ideia 
de democracia racial por parte de Gil-
berto Freyre. O racismo de hoje não 
é mais o racismo biologizante, preten-
samente científico, do século XIX, mas 
está presente. Outra característica 
também em aberto do período poste-
rior à Abolição está no acesso da po-
pulação negra rural à terra. A Abolição 
no Brasil foi feita sem nenhum esforço 
pela incorporação dos libertos como 
pequenos proprietários. No entanto, 
diversas comunidades, hoje denomi-
nadas “remanescentes de quilombos”, 
permaneceram em territórios de ocu-
pação tradicional, mediante diversas 
modalidades: doações, aquisições, 
posse, permanência de localidades de 
negros fugitivos durante o século XIX, 
ou um pouco de tudo isso misturado, 
como é o caso do quilombo do Mor-
ro Alto,6 aqui no Rio Grande do Sul. O 
fato é que temos uma questão social 
tremenda em relação a estas comuni-
dades, pois elas procuram, amparadas 
por direitos constitucionais, efetivar a 
propriedade de suas territorialidades 
históricas. Isso atualiza e traz à tona – 

6 Quilombo Morro Alto: é uma comuni-
dade quilombola localizada no interior do 
município gaúcho de Osório, próximo ao 
litoral Norte. Em janeiro de 2013 havia 
cerca de 500 famílias morando em uma 
área de 4,3 mil hectares. (Nota da IHU 
On-Line)

mas não cria – inúmeros antigos con-
flitos fundiários.

IHU On-Line – Como é registrada 
a presença do negro na historiografia 
do Rio Grande do Sul? Existe um apa-
gamento de sua figura?

Rodrigo Weimer – Sim. Durante 
muito tempo se acreditou que, por 
se tratar de uma província de produ-
ção pecuária durante o século XIX, a 
escravidão teria tido um papel secun-
dário no Rio Grande do Sul. Afinal – 
se afirmava – se tivesse acesso a um 
cavalo, o escravo necessariamente fu-
giria. Portanto, não poderiam ter exis-
tido escravos na pecuária. Felizmente, 
novos estudos, em lugar de conjec-
turas, têm analisado o material em-
pírico e encontrado uma incidência 
muito grande de cativos trabalhando 
na pecuária. Esta nova historiogra-
fia também tem tentado encontrar 
explicações mais sofisticadas para a 
permanência dos escravos nas unida-
des produtivas. Além disso, nem todo 
o Rio Grande do Sul criava gado. Na 
região que estudo, Conceição do Ar-
roio, atual Osório, se produzia açúcar, 
que é um produto que sempre exigiu 
muita mão de obra escrava. Em Pelo-
tas – e isso já se sabia anteriormente 
– as charqueadas aumentavam a con-
centração de cativos.

Quanto ao pós-abolição, o apa-
gamento é ainda maior. Decidi dedi-
car meus estudos ao tema porque, 
participando de equipes responsáveis 
pela elaboração de laudos histórico- 
antropológicos, percebi uma lacuna 
imensa no que diz respeito a estudos 
sobre negros no Rio Grande do Sul ru-
ral no século XX. Parecia que, com ra-
ras e importantes exceções, 1888 era 
o limite máximo de abrangência do 
trabalho do historiador e, digamos, as 
décadas de 1970 e 1980, o limite mí-
nimo da abordagem do antropólogo. 
Entre uma coisa e outra, nada. É in-
crível, mas até recentemente na pro-
dução acadêmica, e até hoje em livros 
didáticos, aparentemente é como se a 
população negra simplesmente tives-
se desaparecido depois da chegada 
dos imigrantes. Acho que era essa mi-
nha preocupação, complementando a 
pergunta anterior, em dizer que 1888 
não pode ser um divisor de águas. E 
esse silêncio, esse apagamento da his-
toricidade de todo um povo ao longo 

“Uma sociedade 
imperial com um 
sistema escravista 

em corrosão 
ainda é bastante 

diferente de 
uma sociedade 
na qual inexiste 

escravidão”
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de um século eu credito ao racismo. 
Não um racismo intencional, mas um 
racismo latente. O racismo que nega a 
historicidade dos negros. Que afirma 
que ou eles são escravos, ou são uma 
alteridade exótica no presente. Eles 
não aparecem como um povo dotado 
de história.

IHU On-Line – Você aponta o 
problema do “silenciamento da cor” 
nos registros de negros no Brasil. Du-
rante quanto tempo isso ocorreu e 
quais foram os motivos que levaram 
a isto?

Rodrigo Weimer – O silêncio so-
bre a cor foi uma conclusão de Hebe 
Mattos ao analisar a documentação 
da segunda metade do século XIX. 
Com isso, a autora quis dizer que em 
situações de igualdade formal a cor 
era omitida, silenciada. Isso é uma 
enorme dificuldade para o historia-
dor do pós-abolição, já que dificulta 
a identificação dos sujeitos históricos 
de interesse, mas pode ser tema de 
reflexão. Ocorre que, por exemplo, 
perante um juiz, em uma situação em 
que todos eram admitidos e apresen-
tados como iguais, como cidadãos, a 
partir de determinado momento tor-
nou-se inconveniente apontar a “cor” 
dos sujeitos.

Devemos levar em conta que a 
generalização do uso do termo “ne-
gro” de uma forma positivada é um 
fenômeno histórico muito recente. 
Em uma sociedade escravocrata, ou 
recém-saída do escravismo, identi-
ficar um sujeito como “preto”, por 
exemplo, uma categoria de “cor” da 
época, era bastante ofensivo. Assim, 
havia necessidade de simulação de 
uma igualdade formal, em um mo-
mento de afirmação de determinada 
ideia de cidadania. Isso não quer dizer 
que hierarquias raciais não operassem 
na informalidade. De certa forma, isso 
ainda hoje é assim. Em situações de 
igualdade formal não há registro de 
categorias de cor, mas a hierarquiza-
ção racial não deixa de estar presen-
te. É evidente que este silêncio hoje 
não é radical como o foi na Primeira 
República. Creio que após o “elogio da 
mestiçagem” promovido por Gilberto 
Freyre, a “cor” deixou de ser um tabu 
tão grande. Mesmo assim, é uma in-
formação ausente em grande parte da 
documentação oficial. A não ser mui-

to recentemente, quando em um con-
texto de ações afirmativas as pessoas 
se autodeclaram negras. Mas nesse 
caso é diferente, porque há uma dis-
criminação positiva, e não negativa 
em torno destas categorias.

É claro que existiam fissuras 
neste silenciamento. Quando a coisa 
apertava, nos momentos de tensão, 
a igualdade formal se esvaía e as co-
res podiam voltar com tudo. Ou até 
mesmo a categoria “ex-escravo”, que 
fazia a vinculação explícita com o ca-
tiveiro, e portanto o maior estigma 
de todos, podia voltar. Em minha tese 
de doutorado, analisei um processo 
da primeira década do século XX no 
qual se tornou informação-chave para 
as investigações descobrir se um sus-
peito tinha sido escravo de grandes 
fazendeiros da região, que poderiam 
estar acobertando ele. Por esta razão, 
em quase todos os depoimentos esta 
é uma questão investigada e ressalta-
da. Então é na polícia, e não na jus-
tiça, que podemos encontrar maiores 
referências raciais, porque a igualda-
de formal é menor. Ainda assim, en-
contrei nos inquéritos policiais muitos 
e muitos nomes que para mim eram 
conhecidos pelo seu pertencimento a 
famílias negras e que não eram expli-
citados ou se explicitavam como tal. 
Realmente, isso acontecia apenas em 
situações-limite.

IHU On-Line – Para a demarca-
ção de áreas de quilombos, é fun-
damental a atuação do historiador 
da elaboração de laudos histórico- 
antropológicos para validar a solici-
tação. Quais as principais dificulda-
des para a realização deste tipo de 
trabalho?

Rodrigo Weimer – Existem pro-
blemas de toda ordem. Podemos ter, 
eu não tive, mas porque fizemos um 
esforço coletivo para nos “afinarmos”, 
problemas de entrosamento entre 
profissionais de diferentes áreas. É um 
trabalho que pode envolver a possibi-
lidade de intimidação das partes pre-
judicadas: fazendeiros, posseiros, etc. 
Podemos ter dificuldade de acesso a 
arquivos locais pela desconfiança que 
este tipo de trabalho desperta. Por 
exemplo, quase dez anos depois da 
realização do laudo de Morro Alto, eu 
ainda precisei de autorização judicial 
para pesquisar no tabelionato de Ma-

quiné para minha tese de doutorado. 
Temos que eventualmente lidar com 
faccionalismos comunitários, o que 
é outra dificuldade. Mas, para mim, 
o principal dilema é de ordem ética: 
se acreditamos que as comunidades 
podem e devem se reconhecerem, e 
este é o critério correto academica-
mente e do ponto de vista dos Direi-
tos Humanos, por que necessitariam 
de nosso aval? Na legislação atual, os 
Relatórios Técnicos de Identificação e 
Delimitação supostamente não têm 
um papel de validação, mas na práti-
ca é isso que ocorre. No caso dos dois 
laudos que realizei, na primeira oca-
sião era uma exigência legal, duran-
te o governo de Fernando Henrique 
Cardoso. No segundo, foi uma medi-
da preventiva tomada pela Fundação 
Cultural Palmares.7 Não valia mais a 
legislação do governo FHC, não havia 
sido definida ainda a legislação do go-
verno Lula em relação aos quilombos, 
então a Palmares entendeu ser neces-
sária a realização de um laudo mesmo 
assim, para resguardar a comunidade 
com informações históricas e antro-
pológicas que pudessem ser úteis em 
sua demanda. Eu prefiro pensar as-
sim. Não tenho o poder de atestar a 
identidade alheia, mas posso produzir 
trabalhos dos quais eles possam se 
apropriar para fundamentar deman-
das identitárias. Mas a apropriação 
que os trabalhos vão ter já está além 
do meu controle.

IHU On-Line – Que tipo de mu-
danças em dinâmicas de trabalho 
ou em políticas públicas você julga 
serem necessárias para dar prosse-
guimento às demarcações de povos 
tradicionais?

Rodrigo Weimer – Essa discus-
são é muito complexa e eu vou colo-
car apenas algumas impressões gerais 
relativas às comunidades quilombo-
las, que conheço melhor. O fato é que 
a Constituição Federal que assegura 

7 Fundação Cultural Palmares: primeira 
instituição pública voltada para promo-
ção e preservação da arte e da cultura 
afro-brasileira. A entidade já emitiu mais 
de 2.476 certificações para comunidades 
quilombolas em todo o Brasil. O docu-
mento reconhece os direitos das comu-
nidades quilombolas e dá acesso aos pro-
gramas sociais do Governo Federal, além 
de ser referência na promoção, fomento 
e preservação das manifestações cultu-
rais negras.(Nota da IHU On-Line)
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seu direito ao território tem mais de 
15 anos, e muito, muito pouco foi fei-
to. São pouquíssimas as comunidades 
titularizadas desde então, e, em rela-
ção à totalidade de quilombos, tam-
bém há poucas reconhecidas. Nos úl-
timos anos, se implantou um modelo 
governamental de desenvolvimento 
econômico a qualquer custo. Então se 
expropriam índios para fazer hidrelé-
tricas, se fazem vistas grossas à inva-
são de terras tradicionais por planta-
ções de soja ou eucaliptos, etc. Há um 
pacto pela governabilidade que com-
promete o Governo Federal com o 
agronegócio e que leva a esta situação 
lamentável. No governo Lula8 ocorreu 
também uma distribuição indiscrimi-
nada de “certidões de autorreconhe-
cimento” sem a efetiva titulação. E 
essas certidões são uma coisa louca, o 
governo reconhece que eles se autor-
reconhecem! O autorreconhecimento 
significa, exatamente, a ausência de 
necessidade de aval externo. Quando 
o governo atesta este autorreconhe-
cimento, temos uma grande contra-
dição. E essa distribuição indiscrimi-
nada de certidões só serviu para criar 
expectativa nas comunidades, sem 
a contrapartida da garantia da terra. 
Uma irresponsabilidade. Enquanto 
isso, adotam-se políticas complemen-

8 Luiz Inácio Lula da Silva [Lula] (1945): 
trigésimo quinto presidente da República 
Federativa do Brasil. É cofundador e pre-
sidente de honra do Partido dos Trabalha-
dores (PT). Em 1990, foi um dos fundado-
res e organizadores do Foro de São Pau-
lo, que congrega parte dos movimentos 
políticos de esquerda da América Latina 
e do Caribe. Foi candidato a presidente 
cinco vezes: em 1989 (perdeu para Fer-
nando Collor de Mello), em 1994 (perdeu 
para Fernando Henrique Cardoso) e em 
1998 (novamente perdeu para Fernando 
Henrique Cardoso); ganhou as eleições 
de 2002 (derrotando José Serra) e 2006 
(derrotando Geraldo Alckmin). (Nota da 
IHU On-Line)

tares, importantes, como distribuição 
de cestas básicas, construção de ca-
sas, eletrificação rural, etc., mas que 
desviam o foco da atenção do verda-
deiro objetivo destas comunidades, 
que é a regularização fundiária.

Mas seria equivocado colo-
car tudo na conta dos governos 
mais recentes. Os governos Collor9,  

9 Fernando Collor de Mello (1949): polí-
tico, jornalista, economista, empresário 
e escritor brasileiro, prefeito de Maceió 
de 1979 a 1982, governador de Alagoas de 
1987 a 1989, deputado federal de 1982 a 
1986, 32º presidente do Brasil, de 1990 a 
1992, e senador por Alagoas de 2007 até a 
atualidade. Foi o presidente mais jovem 
da história do Brasil e o presidente eleito
por voto direto do povo, após o Regime 
Militar (1964-1985). Seu governo foi mar-
cado pela implementação do Plano Collor 
e a abertura do mercado nacional às im-

Itamar10 e Fernando Henrique11 tam-
pouco fizeram qualquer coisa pelas 
comunidades tradicionais. Collor e 
Itamar nada fizeram para regulamen-
tar o artigo dos atos das disposições 
constitucionais transitórias para via-
bilizar a titulação das comunidades 
remanescentes de quilombos. E o go-
verno FHC o fez de uma forma extre-
mamente restritiva: as comunidades 
deveriam provar ocupação territorial 
em 1888 e 1988, o que chamávamos 
de “usucapião de um século”. O fato 
é que o Congresso Nacional – e esta, 
infelizmente, se tornou uma caracte-
rística do sistema político brasileiro 
pós-1988 – permaneceu ocupado por 
velhas oligarquias interessadas na 
manutenção do status quo no meio 
rural. Eu acho que falta compromisso 
político do Estado nacional com os di-
reitos das comunidades tradicionais. 
Deve haver uma política de Estado, 
não de governo.

portações e pelo início de um programa 
nacional de desestatização. Seu Plano, 
que no início teve uma boa aceitação, 
acabou por aprofundar a recessão eco-
nômica, corroborada pela extinção, em 
1990, de mais de 920 mil postos de tra-
balho e uma inflação na casa dos 1.200% 
ao ano; junto a isso, denúncias de cor-
rupção política envolvendo o tesoureiro 
de Collor, Paulo César Farias, feitas por 
Pedro Collor de Mello, irmão de Fernando 
Collor, culminaram com um processo de 
impugnação de mandato (Impeachment). 
(Nota da IHU On-Line)
10 Itamar Franco (1930- 2011): político 
brasileiro, foi o 33º presidente do Brasil, 
entre 1992 e 1994, após o impeachment 
de Fernando Collor de Mello. (Nota da 
IHU On-Line)
11 Fernando Henrique Cardoso (1931): 
sociólogo, cientista político, professor 
universitário e político brasileiro. Foi o 
34º presidente do Brasil, por dois manda-
tos consecutivos. Conhecido como FHC, 
ganhou notoriedade como ministro da 
Fazenda (1993-1994), com a instauração 
do Plano Real para combate à inflação. 
(Nota da IHU On-Line)

“Um fenômeno 
que tenho 

constatado foi 
um apego dos 
ex-escravos às 
delimitações 

dos espaços e 
aos meios de 
produção que 
julgavam seus 

durante o período 
escravista”
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